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DA DECISÃO DA COMISSÃO: “[...] INABILITAR as empresas: AC FAUSTINO EIRELI EPP e EVOLUTIVA

CONSTRUÇÕES E COMERCIAL LTDA por não comprovarem qualificação técnica operacional para o serviço de

"Fornecimento e instalação de 1 conjunto de UTA (unidade de tratamento de ar) com capacidade de

60.000 btu/h", descumprindo parcialmente assim, o exigido no subitem 15.3, alíneas "d" do Edital. Decidiu, ainda,

HABILITAR a empresa B. DE ALCANTARA MOURÃO por atender todas as exigências previstas no Edital para esta

primeira fase do certame licitatório."

NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em

Lei e no site da SUPEL/RO, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I,

“a”, da Lei nº. 8.666/93, combinado com § 5º do referido artigo, para querendo protocolar recurso junto a SUPEL/RO,

no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ou através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com,

também no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ficando os autos desde já disponíveis aos

interessados para vistas através de solicitação feita pelo e-mail retromencionado. Não havendo interesse das

empresas em interporem recursos, solicita-se que seja protocolado o respectivo Termo de Renúncia, ressaltando que a

ausência deste implica na renúncia tácita ao direito de prazo recursal. Maiores informações poderão ser obtidas no

site: www.rondonia.ro.gov.br/supel, bem como, através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com. Registra-se, que decorrido

os prazos legais de recursos, as empresas serão informadas da abertura de sessão de Propostas de Preços, por meio

do endereço eletrônico desta SUPEL/RO, acima descrito.

Publique-se:

Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da CPLO/SUPEL

Protocolo 0039961470

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 166/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.112137/2022-12

Objeto: Registro de preço para a futura e eventual Aquisição de material de consumo (MEDICAMENTOS

SÓLIDOS III - DESERTOS E FRACASSADOS) conforme descritos na SAMS (0034769177), visando atender as

necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria

de Estado da Saúde - SESAU/RO.Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação, POR ITEM. (AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a

reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP).Método De Disputa: ABERTO.CÓDIGO UASG:

925373Valor Estimado: R$ 512.627,00

Data de Abertura: 31 de julho de 2023 às 09h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às

13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço

eletrônico www.gov.br/compras ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (69) 3212-

9243.

Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

BIANCA MATIAS SOUZA

Pregoeira Substituta - SUPEL/RO

Protocolo 0039540398

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 134/ 2023

Data da Publicação DOE: 13/ 07/2023 Data da Homologação: 07/ 07/2023 Processo nº 0036.106220/ 2022-52

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
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REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo (MEDICAMENTOS - INJETÁVEIS IV),

visando atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, a pedido da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
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É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone
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30.981.531/

0001-73
HM CIRÚRGICA LTDA

Q ACSO 90 ALAMEDA 11,

SN,QUADRA INTERINA 03

LOTE

05, , - Plano Diretor Sul

PALMAS -

TO

Rafaela Santos

Gregório

63 3028-8001

–

98411-9330

35.753.111/

0001-53

NORD PRODUTOS EM SAUDE

LTDA
Rua Abatia, 391 - Várzea RECIFE - PE

MARCELO

PHILIPE SOUZA

DE

ALBUQUERQUE

BASTOS

(81) 4141-

2416

44.639.493/

0001-80

EUGIA PHARMA INDUSTRIA

FARMACEUTICA LIMITADA

Rua Gomes de Carvalho, 4º

andar
– Conj. 43/ 44, 1069 -

Vila Olímpia

SAO PAULO

- SP

Ruth Rose Sena

Macedo Alves
11 2161-0606

01.640.262/

0001-83

CITOPHARMA MANIPULACAO

DE MEDICAMENTOS

ESPECIAIS LTDA

R. PADRE ROLIM , 531 -

SANTA EFIGENIA

BELO

HORIZONTE

- MG

José Jorge Attalla

(31) 3508-

2000 / 3115-

6000

07.847.837/

0001-10

CIENTIFICA MEDICA

HOSPITALAR LTDA

AVENIDA ANAPOLIS, Qd.

29A, Lt. 0006, S/ N - VILA

BRASILIA

APARECIDA

DE GOIANIA

- GO

DJALMA LOPES

(62) 3088-

9700/ 3088-

9706 / 3121-

7200

04.307.650/

0025-02

ONCO PROD DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES E

ONCOLOGICOS LTDA...

TR STRC TRECHO 3

CONJUNTO C LOTE, BOX

04, 6 - ZONA INDUSTRIAL

(GUARA)

BRASILIA -

DF

Mariana Lucci de

Oliveira

(11) 2185-

3440/

3437/3431/8

171/7601/3436

44.152.616/

0001-53
UP DISTRIBUIDORA LTDA

Rua: Francisco Assumpção

de Carvalho, 115 -

Brisamar

VILA VELHA

- ES

LUIZ EDUARDO

DOS SANTOS

ARAUJO

(27) 3075-

2397 / 3340-

7972

04.598.413/

0003-32

RECOL DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA

RUA SURUBIM, 4925 -

LAGOA

PORTO

VELHO - RO

HERNANDES

SALES GUERRA

(69) 2181-

9927 / 2181-

9929 / (69)

2181-9950

28.449.930/

0001-46
MARCELLE HORTER

Rua: SILVEIRA, 124 -

TABULEIRO (MONTE

ALEGRE)

CAMBORIU

- SC

MARCELLE

HORTER

(47) 3360-

7448

10.854.165/

0003-46

F & F DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA

Rua Manuel Arruda , 381 -

Messejana

FORTALEZA

- CE

EMANUELLA DA

SILVA

BERTULEZA

BARAÚNA

(85) 3016-

2942

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

JULIA BORDALO DE ARAÚJO REIS

Diretora Executiva em substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Revisado por:

SUELEN TORRES DA SILVA

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0039965612


